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Prefeitura Municipal de Uchoa 

ESTADO DE sAo PAULO 

LEI NUMERO 778, DE 24 DE MARÇO DE 1.971 -=--=-=--------=----=-=-==-------= 

Dispõe eôbre o oongelamento da Taxa 
de Conservação de Estradas de Roda­
gem. 

O Prefeito Municipal. de Uoll.oa, Eetado de São Pmüoa 
Fago saber que a Câmara Illu.nioipal. decretou• eu sanoiono • 

pro.llllll&o a aegi.u.nte Leis 
Artigo lR - Fica oo.oaelada, nos aero!oioa de 1971 e 1972, 

a "Taxa de ConseI"Va9ão de Estradas de Rodagem", oom lançamen11o 
e cobrança nas mesmas basea v1Bentea no exeroioio de 1970. 

Artigo 211 - Esta Lei entram em vigor na data de sua :PJ.bl! 
cação. 

Artigo J& - Revogam-seu diepoaigõea em oontrtlrio. 
Prefeitura l\hnicipal de Uchoa, ea 24 de :aarçe de 1. 971. 

g11ee da 
to Municipal -

Pu.blioada nesta S retaria, na data supra. 

~ 
João Vivan. 

ecretárie da Prefeitura -


